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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PLP 26, de 2024, altera o art. 37 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 – Estatuto do Idoso – para assegurar o apoio do Poder Público à 

assistência na modalidade de entidade de longa permanência para idosos 

carentes. 

 

2. ANÁLISE 

Entendemos que o PLP em análise trata de matéria 

eminentemente regulamentar, conquanto preveja forma de aplicação de 

recursos já previstos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

cuidando também de estabelecer que tipo de entidade poderá ser beneficiada 

por tais recursos. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não identificado. 

 

4. RESUMO 

Entendemos que o PLP 26, de 2024, não tem implicação em 

aumento de despesa ou redução de receita pública. 

Brasília-DF, 16 de dezembro de 2025. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 

 


